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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 

DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC), sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 662, de 2011, da 

Senadora Ângela Portela, que altera a Lei n° 9.472, 

de 16 de julho de 1997, para tornar obrigatória a 

organização e apresentação adequadas das 

informações técnicas e dos preços dos serviços de 

telecomunicações oferecidos aos usuários. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ
RELATOR ad hoc: Senador Dário Berger

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 662, de 2011, de autoria da 

Senadora Ângela Portela, tem por finalidade garantir ao usuário de serviços de 

telecomunicações o recebimento de informações técnicas e dos preços dos serviços 

prestados. 

Concordamos integralmente com o Relatório anteriormente apresentado 

pelo Senador João Alberto Souza, cujos termos passamos a seguir a transcrever. 

O art. 1º modifica o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, e acrescenta parágrafo único a esse artigo. A redação atual do inciso VII 

prevê a competência da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para 

S
F/
17
46
9.
29
20
6-
85



Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 

regime público, podendo fixá-las nas condições definidas na Lei, bem como para 

homologar reajustes. O projeto inclui ao final do dispositivo a expressão “bem como 

classificar e organizar a oferta dos planos e preços dos serviços prestados em regime 

privado”. O parágrafo único acrescentado ao art. 19 pelo projeto estabelece que “a 

classificação e organização da oferta de planos e serviços prestados em regime 

privado de que trata o inciso VII visa a facilitar a compreensão, comparação e seleção, 

pelo usuário da prestadora, do produto mais adequado ao seu perfil”. 

O art. 2º acrescenta inciso IV e parágrafo único ao art. 70 da Lei nº 9.472, 

de 1997. O inciso IV dispõe que será coibida a omissão de informações sobre 

características técnicas e preços dos serviços prestados, ou a oferta em formato que 

dificulte ao usuário compreendê-las e compará-las com as demais alternativas de 

mercado. O parágrafo único diz que cabe à Anatel propor às prestadoras de serviços 

formas de aprimorar a qualidade na organização e apresentação das informações a 

que se refere o inciso IV, sempre que solicitado por entidade de defesa dos 

consumidores. 

O art. 3º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

Na justificação do projeto, sua autora afirma que “o excesso de planos 

de serviço e a omissão de informações relevantes sobre características e preços dos 

serviços, ou a simples dificuldade em compreendê-los, torna a tarefa de selecionar a 

prestadora e o produto mais adequado complexa e, por vezes, impossível para o 

cidadão comum”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), a quem compete proferir 

decisão terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa privativa 

da União, de acordo com o art. 22, IV, da Constituição, conforme o qual compete 

privativamente à União legislar sobre telecomunicações. Cabe ao Congresso Nacional 

dispor sobre a matéria. Em relação à legitimidade da iniciativa parlamentar, cumpre 

destacar que o inciso VI do art. 84 da Constituição determina que compete 

privativamente ao Presidente da República dispor, mediante decreto sobre a 

organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento 

de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. O projeto acrescenta 

atribuições à Agência Nacional de Telecomunicações, ao prever que ela classificará 

e organizará a oferta de planos e preços dos serviços prestados em regime privado. 

Além disso, o projeto diz que compete à Agência propor às prestadoras de serviços 

formas de aprimorar a qualidade na organização e apresentação de informações a 

que se refere, sempre que solicitado por entidade de defesa dos consumidores. Neste 

último aspecto, vale lembrar que a Agência não propõe formas de aprimoramento às 

prestadoras de serviços de telecomunicações, mas as regula e as fiscaliza. Ademais, 

a atuação da Agência não está condicionada à solicitação por entidade de defesa dos 

consumidores. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito 

com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à 

constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício de injuridicidade. 

No tocante à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou 

o disposto no art. 102-A do Regimento Interno desta Casa, de acordo com o qual

compete à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 

Defesa do Consumidor opinar sobre assuntos atinentes à defesa do consumidor. 
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No mérito, a alteração proposta visa a garantir mais direitos ao 

consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista e de 

telecomunicações, pois garante aos usuários dos serviços de telecomunicações o 

direito à informação de forma clara e comparável às demais alternativas de mercado 

sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços. Somos, assim, 

pela aprovação do projeto sugerido com as emendas ao final apresentadas. 

No que concerne à possibilidade de dotar a Agência Nacional de 

Telecomunicações de competência para classificar e organizar a oferta de planos e 

preços dos serviços prestados em regime privado, entendemos que essa atribuição 

poderá prejudicar a inovação e a criatividade das operadoras na prestação dos 

serviços de telecomunicações, razão pela qual opinamos pela retirada desse 

dispositivo do projeto, em que pesem as considerações tecidas pela autora da 

proposição. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas na 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações promovidas 

pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há inclusão de matéria 

diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a nosso ver, apresenta-se 

adequada, a não ser quanto a pequeno aprimoramento no que se refere à 

apresentação de um único artigo para proceder às alterações propostas na Lei nº 

9.472, de 1997. Além disso, a alteração sugerida no inciso VII do art. 19 deveria ser 

posicionada no inciso X. O inciso VII trata dos serviços prestados no regime público, 

enquanto que o inciso X cuida da expedição de normas sobre prestação de serviços 

de telecomunicações no regime privado. Assim, a redação do inciso X ficaria “expedir 

normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado, inclusive 

classificar e organizar a oferta dos planos e preços dos serviços”, caso não houvesse 

prejuízo à criatividade e à inovação do mercado de prestação de serviços de 

telecomunicações, conforme já destacado neste Relatório. Ademais, o parágrafo 

único acrescentado pelo projeto no art. 19 funciona mais para esclarecer a finalidade 

do dispositivo do que ter função normativa. Desse modo, consideramos esse comando 
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desnecessário. Ainda na questão da técnica legislativa, vale destacar que a redação 

do inciso IV acrescentado ao art. 70 está mais vinculada aos direitos dos usuários do 

que à defesa da concorrência, razão pela qual propomos uma emenda ao final para 

que o dispositivo seja inserido no art. 3º, que trata dos direitos dos usuários de serviços 

de telecomunicações. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 662, de 2011, 

com as duas emendas a seguir indicadas. 

EMENDA Nº 1 – CTFC

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nos termos do 

que dispõe o art. 1º do PLS nº 662, de 2011, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

‘Art. 3º......................................................... 

....................................................................... 

Parágrafo único. A informação a que se refere o 

inciso IV será prestada em formato que facilite a 

compreensão pelos usuários e a comparação com as 

demais alternativas de mercado.’ (NR)” 
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EMENDA Nº 2 – CTFC

Suprima-se o art. 2º, renumerando-se o art. 3º como art. 2º. 

Sala da Comissão, 7 de junho de 2017.      SF
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RELATOR ad hoc: Senador DÁRIO BERGER

PRESIDENTE: Senador ATAÍDES OLIVEIRA

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 




